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Protocolo
Excelentíssit-no Scnhor Ptesidcnte da Câmara NÍunicipal de Cascavel

INDICÂMOS, nos termos do art. 143 do Regrmento Intetno, clue seja encaminhado cxpcdiente
a Senhora Slrroni Soarcs da Silva, Liquidante da Companhia de Engenharia de Transporte e

Trânsito - Cettrans, sugerindo estudos pare- a amphação da via denominada Casemiro de Abreu,
no bairro Âlto Âlegre, para que após as alterações possa comportar estacionamento de ambos
os lados selrr o pre)úzo do fluxo de veículos na via mencionada.

E o que Inclica. Sala clas Sessões

Cascavel, 4 de junho de 2020.
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Justificação

Em meados do ano passado, um grLrpo de comerciantes pediu a intercessão da

Câmara Municipal junto à Prefcituta pata questionar a mudança inesperada no trânsito da rua Casemilo
clc Abreu, no bairro AIto Alegre.

Na ocasião, os comerciantes se clisseram surpresos corrr e sinalização colocada pela
Companhia de Engenhada de Trânsito e Transporte - Cettrans, avisando que, â parú de determinada
data, seria ptoibido o estacionamento na via, no pedodo entÍe as Thrs e thrs, em toda a sua extensão,
gerando gtande pteocupação, umâ vez que a Íua em comento, possui diversos cométcios que Íicariam
sem estacionamento para oferecer âos seus clientes.

A Cettrans, alterou a sinaltzação, optando por retirar o estacionamento, num
determrnado horário, em viltucle de ser uma via cstreita e com possibilidade de fluxo alto. Contudo tal
situação nunca agradou <-ls comerciantes locais quc até o presc'nte momcnto reivinücam que algo seja

fcito em prol dcsra situaçào.
l{egistra-sc que na época, o falecido presidente da Cettrans, o senhot Alsu Pehssaro

informou que existia a possibüdade fututa de alargamento da rua, no entanto isso teria que ser esrudado
via Instituto de Planejamento de Cascar.,el - IPC.

Diante do exposto, esta Comrssão soücita prontamente, que sejam reaüzados
estudos pan alargamento da supracitada rua, podendo assim, ela comportar estacionamento de ambos
os lados c utn fluxo clinâmrco cle veículos, o qual proporcioneria um uânsito melhor no local e

seguÍo, atendendo ainda a reinvindicação dos moraclores e comerciantes locais, betn como os

que precisem tÍansitar pela via em cltrestão.
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